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ESTADO DE MINAS GERAIS






PARECER ESPECIAL

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS

Ref.: Análise de parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, que conclui pela rejeição das contas do Município de Sete Lagoas, relativo ao exercício de 2001. 

RELATÓRIO:


A Câmara Municipal de Sete Lagoas recebeu no final do mês de junho de 2007, cópia do Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais relativo às contas deste Município, exercício de 2001, processo nº 660.394. 


Era gestor municipal e responsável pela prestação de contas, o Sr. Ronaldo Canabrava, responsável pela contabilidade, os Srs. Carlos Alberto Coelho, Cássio Marcílio de Almeida e Gutembergue Ferreira da Silva. E, por fim, responsável pelo Controle Interno do Executivo Municipal, o Sr. Aluísio Barbosa Júnior. 


O Relatório do TCE/MG traz as seguintes considerações que merecem destaque: 

1 – O Balanço Orçamentário não foi corretamente elaborado, tendo em vista que a Administração Municipal lançou os valores das Receitas Correntes e de Capital em desacordo com os autorizados na Lei Orçamentária.

2 – Foram limitados os valores dos créditos suplementares e especiais aos autorizados em lei.

3 – O repasse efetuado à Câmara Municipal não obedeceu o limite de 7% do somatório da Receita Tributária e das Transferências previstas no §5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior, não atendendo ao disposto no inciso II, § 2º do art. 29-A da CF/88. 


Cabe aqui destacar que o Tribunal de Contas apurou da receita tributária + transferências do exercício anterior, que o repasse para a Câmara seria de R$3.556.493,31 (equivalente ao limite de 7%), destacando que, em verdade, o repasse efetuado foi o equivalente a R$4.385.529,03, que equivale a 8,63%.

4 – O Balanço Financeiro não foi corretamente elaborado no que se refere ao saldo anterior, tendo em vista que a Administração Municipal apresentou a relação nas contas de bancos e vinculados, onde não foi possível fazer a verificação de onde está a diferença a maior de R$54.031,73.

5 – O valor lançado no anexo V – Demonstrativo das Aplicações Financeiras não confere com o apropriado no Comparativo da Receita (diferença de R$101.643,53).

6 – Foram detectadas várias impropriedades em lançamentos de dados quando do preenchimento de formulários e elaboração de relatórios, para os quais o TC solicitou correção, assim como foram feitos pelo próprio Tribunal, vários ajustes em saldos, conforme apuração e demonstração, para permitir a aferição correta das informações. 

7 – Foram feitos alertas para correção de lançamentos feitos de forma imprópria. 

8 – Quanto à aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, foram excluídos das receitas base de cálculo o valor de R$106.906,82, referente à Cota Parte do Valor do Petróleo Bruto Prod. Nac., considerado indevidamente pela Administração Municipal.

9 – Na mesma verificação, foi apontado que, no anexo III, consta que o Município recebeu recursos do FUNDEF no valor de R$7.059.669,41 e aplicou R$6.435.153,73, tendo em disponibilidade R$592.768,68. O Município aplicou, conforme apuração, o percentual de 25,60% das receitas devidas na Educação, superando o limite de 25%.

10 – O Relatório do Órgão Central de Controle Interno, deixou de enfocar itens importantes.

11 – Ainda quanto à disponibilidade de saldo referente ao FUNDEF, no demonstrativo das contas banco, referente à conta específica do fundo, CC 58.657-9, o relatório de fls. 37 apresenta: saldo anterior igual a R$175.522,05, inscrição igual a R$7.081.101,06, baixa de R$6.663.854,43, possibilitando a apuração do saldo apontado pelo relatório: R$ 592.768,68.


A Diretoria de Análise Formal de Contas do Tribunal de Contas emitiu relatório, conforme consta de fls. 56 a 60, onde destaca pontos da análise das contas em divergência, tendo sobre alguns deles a Administração Municipal se manifestado, e sobre outros não. Razão pela qual alguns apontamentos feitos em análise foram mantidos e ratificados conforme apontamento inicial. Outros itens, consideradas as informações, documentos e esclarecimentos prestados foram retificados pela análise formal das contas, como é o caso do cancelamento do IRRF da Câmara Municipal, no valor de R$357.646,28. 


Ao final, considerando as questões de maior relevância, a Análise Formal das Contas manteve os apontamentos irregulares quanto ao repasse feito ao Poder Legislativo e a disponibilidade apurada nas contas do FUNDEF, sobre os quais nessa fase o responsável pelas contas não se manifestou. 


Acompanham o relatório planilhas com dados de apuração de contas e lançamentos contábeis apresentados por ocasião do balanço geral do exercício – prestação de contas. 


O relatório da Diretoria de Análise Formal de Contas foi encaminhado para relatório do Conselheiro Wanderley Ávila, pela Primeira Câmara, sendo apresentado o mesmo em sessão de 26/10/2006. Constam na íntegra as notas taquigráficas do relatório do conselheiro às fls. 78 a 86, do qual esta Comissão extrai os votos referentes às considerações de maior relevância, todos eles acompanhados pelo Tribunal. Apenas para registro, quanto aos apontamentos feitos pela análise técnica preliminar e não satisfeitos ou corrigidos, ensejando avisos, alertas, advertências ou ordens para refazimento, todos eles foram mantidos.


“9. Apontou-se no exame inicial que o Município recebeu recursos do FUNDEF no valor de R$7.059.669,41 e aplicou R$6.435.153,73, tendo em disponibilidade R$592.768,68. A defesa não se manifestou. 

Voto: Estabelece o art. 73 da Lei 4.320 que, salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo. No caso do FUNDEF, há lei especial – Lei nº 9.424/96 – que dispõe sobre o FUNDEF. O seu art. 3º, § 7º estabelece que os recursos do fundo constarão de programação específica do Orçamento e o art. 6º, § 1º estabelece o valor mínimo anual a ser aplicado por aluno. No caso do Município em tela, pude verificar, em exame perfunctório na Prestação de Contas do exercício de 2002, que o Executivo de Sete Lagoas também não aplicou a totalidade do recurso do FUNDEF repassado naquele exercício, deixando resíduo, sem que os valores tenham sido apurados na conta Bancos, o que é mais grave. Ora, se em 2001 havia saldo de R$592.768,68 disponível, não aplicado, e, no exercício seguinte (2002), além de não aplicar o recebido no exercício, não demonstrou a aplicação do resíduo deixado no exercício anterior. Contudo, o que é gravíssimo, no exercício seguinte de 2002, não deixou saldo disponível na conta Bancos.


Desta feita, pelos motivos expostos, considero o procedimento irregular e determino, sem embargo de que em inspeção futura no município, seja também fiscalizada a conta do FUNDEF dos exercícios de 2001 em diante, que seja levado ao conhecimento do Conselho Municipal encarregado de fiscalizar o FUNDEF no Município, por meio do atual titular da Secretaria Municipal de Educação do Município, para que, com base nos registros contábeis e nos demonstrativos gerenciais dos exercícios de 2001 e 2002, bem como nos extratos da conta bancária específica do FUNDEF, verifique o ocorrido, zelando para que, doravante, os recursos sejam integralmente aplicados no exercício. 

13 – Apontou-se, no estudo inicial, que o repasse efetuado à Câmara Municipal não obedeceu ao limite de 7% do somatório da Receita Tributária e das Transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior, não atendendo ao disposto no inciso II, § 2º, do art. 29-A CF/88. A defesa não se manifestou, razão pela qual o Órgão Técnico ratifica a irregularidade.

Voto: “Considerando que o limite estabelecido para o repasse do Executivo ao Legislativo é comando constitucional, conforme inciso I, § 2º, do art. 29-A, que o Executivo em questão deixou de obedecê-lo, considero irregular o repasse.” 

Voto final: “Considerando que o repasse efetuado à Câmara Municipal não obedeceu ao disposto no art. 29-A, § 2º, inciso II, da Constituição Federal, voto pela emissão do parecer prévio pela rejeição das contas apresentadas pelo Prefeito Municipal, Sr. Ronaldo Canabrava, relativas ao exercício de 2001, conforme disposto no art. 145, III, do Regimento Interno desta Casa. 


No tocante aos Restos a Pagar, inscritos sem disponibilidades suficientes, cabe advertência ao Município para que mantenha as contas equilibradas, devendo, inclusive, promover a limitação de empenho e movimentação financeira, segundo o art. 9º da LC nº 101/2000. 


Recomendo ao Município que mantenha as disponibilidades financeiras depositadas em instituições oficiais, conforme o disposto no art. 164, º 3º da Constituição Federal.


(...)


Registre-se, por final, que devem ser promovidas, pela Contabilidade Municipal, as correções apontadas quanto às execuções orçamentárias e patrimonial.”


Registre-se que o voto do conselheiro relator foi aprovado por unanimidade.


Sendo este o relato sintético dos dados processuais, por ocasião da análise feita pelo Tribunal de Contas, passemos agora ao relatório referente à tramitação do processo administrativo 001/2007, instaurado nesta Casa para julgamento das contas em referência. 


Recebido o relatório enviado pelo Tribunal de Contas, foi o mesmo integralmente digitalizado para publicação no site oficial desta Casa, tendo sido reproduzido também integralmente e enviadas cópias à Prefeitura Municipal, ao Prefeito Municipal, Dr. Leone Maciel Fonseca, conforme consta de recibo datado de 12/07/2007, às fls. 87. 


Após 5 tentativas frustradas de notificação do ex-prefeito Ronaldo Canabrava, foi o mesmo citado por AR (mão própria) em 03/08/2007, tendo ao mesmo sido concedido o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar sua defesa, o que foi feito em 04/09/2007, conforme protocolo de documento às fls. 94. 


Em sua defesa o ex-prefeito alega, em síntese, que:

- Não houve transição no início do exercício de 2001, por inadimplência do então prefeito Marcelo Cecé Vasconcelos de Oliveira.

- A contabilidade do ano de 2000 somente foi apresentada no mês de maio de 2001. 

- O Poder Municipal repassou o duodécimo ao Poder Legislativo cumprindo a Constituição Federal, tendo feito o repasse, inclusive a menor à proporção fixada na Lei Orçamentária.

- O TCE ao analisar as contas do ano de 2001, não considerou a receita do SAAE, porque até o ano de 2000 não se fazia a consolidação das receitas de todos os órgãos, passando a ser consolidadas as contas das autarquias com a LC 101/2000.

- As despesas de inativos do Legislativo têm que ser excluídas, mas o Tribunal de Contas não excluiu o repasse.


Fez juntar documentos e requereu algumas providências, no sentido de buscar esclarecimentos às irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas. 


Quanto ao apontamento referente ao IRRF/Câmara Municipal, consta às fls. 108 a 113 documento elaborado pela ESCAL – Empresa de Serviços de Contabilidade e Assessoria, que presta serviços a esta Casa, fazendo as devidas elucidações. 


Às fls. 114, consta quadro demonstrativo de gastos com pessoal consolidados, onde apura-se o total referente a inativos e pensionistas na ordem de R$234.259,54 considerado pelo TC nas despesas da Câmara, conforme também demonstra o relatório às fls. 23. 

DA ANÁLISE DAS CONTAS PRESTADAS


Inicialmente cabe considerar que o exame das contas foi iniciado pela Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária e de Tomada de Contas nomeada no exercício passado. Durante o período de exame das mesmas, foi feita alteração na composição das comissões permanentes desta Casa, por força de alteração das mesmas no Regimento Interno, sendo tal procedimento interrompido no período de recesso parlamentar. Retomados os trabalhos, nomeada a atual comissão permanente, foram também retomados os trabalhos de análise das contas prestadas. 


Tendo a Comissão tomado conhecimento do processo já em seu curso, necessário se fez o estudo dos dados trazidos no mesmo, o que levou certo tempo. 


Cabe considerar que a Câmara Municipal recebeu ofício do Tribunal de Contas fazendo cobrança referente ao julgamento das contas para remessa da respectiva resolução, nos termos do disposto no art. 44 da LC 102/2008, advertindo sobre o transcurso do prazo regimental sem a manifestação dessa Câmara Municipal. 


Foram prontamente apresentadas justificativas àquele órgão de contas, expondo as dificuldades encontradas, tendo sido ainda, solicitada abertura de vistas, ainda que em Secretaria, para análise e esclarecimento de dúvidas surgidas quando do exame do processo. Não houve manifestação do TC/MG sobre o pedido feito, o que, de certa forma trouxe a essa comissão certa dificuldade, pois, parecia-nos, pelo exame dos dados disponíveis, que havia divergências entre as informações enviadas à Câmara e aquelas encaminhadas ao Tribunal. 


Não obstante o prazo vencido, prosseguiu essa Comissão com seus trabalhos, dificultados, principalmente pelo decurso de tempo entre as contas prestadas e sua apreciação. 


Das dificuldades encontradas destacamos a de levantamento de documentos da época, capazes de esclarecer as divergências detectadas entre as informações prestadas pelo Município e os dados apontados pelo Tribunal de Contas. Em nossos arquivos, pouca coisa existia, em razão dos já passados mais de 05 (cinco) anos. O pouco que encontramos, foi com considerável demora, tendo em vista problemas diversos, como falta de organização dos arquivos de exercícios anteriores, má acomodação dos documentos, falta de catalogação dos mesmos, mudança de servidor responsável pelo setor de arquivo, em razão de ordem judicial liminar, na ACP que trata da prática de nepotismo. Cabe ainda considerar que o gestor municipal responsável pelas contas ora em julgamento, foi cassado por esta Casa na atual Legislatura, razão capaz de fazer compreender a falta de disponibilidade de informações e até dificuldades na própria Administração em obtê-las, considerando alteração de servidores capazes de prestarem esclarecimentos, localização de documentos da época na própria Administração Municipal. Enfim, com todas as dificuldades, essa comissão não desanimou e prosseguiu com a busca de documentos que permitissem a esta Casa o julgamento tranqüilo das contas, zelando pela lisura no processo. 


Compulsando os arquivos desta Casa, foi feito levantamento de documento enviado pela ESCAL em 05 de janeiro de 2001, cuja cópia anexamos aos autos, no qual trazia ao então presidente, vereador Paulo Sérgio Maciel de Oliveira, recomendações para início de exercício. 


Destacamos do teor do documento referenciado, o valor do repasse devido à Câmara Municipal, conforme advertência feita pela empresa de assessoria, considerando para sua apuração, o extrato da receita orçamentária emitido em 05/01/2001 pela própria Prefeitura Municipal. Pelas informações contidas no extrato referido, temos que as receitas realizadas no exercício anterior (2000) eram as seguintes: 

- Receitas tributárias: R$25.265.520,65

- Receitas de transf. conf. art. 158 e 159 da CF/88: R$38.285.060,45

- Receitas tributárias, dívida ativa: R$1.586.632,07

- Total: R$65.137.213,17


Apurando-se o percentual de 7% das receitas pertinentes, temos que o repasse de duodécimos à Câmara Municipal naquele exercício seria de R$4.559.604,92, correspondendo a duodécimos no valor de R$379.967,07.


Em tal relatório, a ESCAL já fazia advertência pela falta de lançamento por parte da Contabilidade da Prefeitura Municipal do Imposto de Renda Retido na Fonte pela Câmara Municipal, tendo já enviado aos responsáveis pelo Controle Interno de ambos os poderes as recomendações pertinentes. 


Também nos foi encaminhado pela ESCAL, cópia de documento enviado ao Tribunal de Contas, fazendo demonstração de seu entendimento acerca dos lançamentos que entende corretos referente ao IRRF/Câmara Municipal. 


Pelo documento mencionado a ESCAL apresenta sustentação de que o IRRF pela Câmara e registrado como receitas extraorçamentárias, deve ser transferido para a conta da receita mencionada, no orçamento da Prefeitura, ou seja, para a conta 1721.01.04. Se isso não ocorrer haverá omissão no registro da operação, cabendo assim, ao Departamento de Contabilidade da Prefeitura exigir de todos os órgãos, o relatório das retenções, mensal ou anualmente, para registro da receita na conta mencionada. Sustenta a ESCAL que o “acerto de contas” pela retenção do imposto de renda deve ser feito meramente de forma contábil. Demonstra a ESCAL que os lançamentos contábeis que propõe encontram respaldo na Lei 4.320/64, afirmando ainda que, não parece razoável que a Câmara receba dinheiro para depois devolvê-lo. Conclui a ESCAL “que o que houve na verdade, foi falta de atenção dos departamentos de contabilidade da Câmara e da Prefeitura, o que vem ocorrendo em mais de 90% dos municípios mineiros. A falta de informação e quiçá de conhecimentos técnicos contábeis mais aprimorados está levando os municípios a omitirem o registro do Imposto de Renda Retido na Fonte. Apenas para lembrar, o montante apurado referente ao IRRF é de R$357.646,28.   


Nos parece muito razoável a tese sustentada pela ESCAL, desde que, no somatório total dos repasses, os valores retidos pelo Imposto de Renda, se mantenham apenas numa demonstração contábil, sem fazer com que o valor total da receita apurada para fim de apuração dos duodécimos sofra qualquer alteração, majorando seus limites.


Ora, assim temos que, o total considerado pelo IRRF/Câmara, R$357.646,28, somado ao valor dos inativos e pensionistas, considerado pelo TC na apuração dos gastos, R$234.259,54, perfazem uma soma de R$591.905,82.


Quanto aos valores referentes a inativos e pensionistas, o texto do art. 29-A da Constituição Federal é claro, não permitindo dúvidas quanto à sua aplicação: 


“CF-art. 29-A: O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior.” (grifo nosso)


Nos relatórios apresentados pelo Tribunal de Contas, não é feito nenhum demonstrativo da apuração da receita orçamentária da Câmara Municipal, apresentando apenas seu total pela Corte de Contas considerado. 


Na tentativa de elucidar os cálculos, considerando a falta de manifestação do Tribunal quando do pedido de vista dos autos, a comissão solicitou pela Procuradoria-Geral desta Casa, análise dos demonstrativos pela ESCAL. Tendo os técnicos daquela respeitável assessoria contábil, buscado de todas as formas a apuração da receita, considerando as informações constantes no relatório do Tribunal de Contas, foi impossível chegar a números que possam corresponder à exatidão das fontes de apuração, pois que não detalhadas nos relatórios. 


Os números apurados no início do exercício de 2001, tendo por base o extrato da receita orçamentária apresentado pelo próprio Executivo Municipal, guardam identidade com os valores reconhecidos pelo gestor, quando admite, inclusive, ter o Executivo feito repasse a menor do que o determinado pela Lei Orçamentária vigente à época. 


Considerando a alegação do ex-chefe do Executivo, já mencionada, de que a receita do SAAE não foi considerada para fins de apuração da receita pelo TC/MG, considerando que sua prestação de contas não era consolidada e verificada tal ausência nos documentos examinados, é possível que o restante da diferença esteja exatamente na falta de tal apuração, o que, contudo, não nos é permitido com absoluta certeza afirmar.


Assim, sobre o voto pela rejeição das contas ora apreciadas, manifestado pelo Tribunal de Contas, por considerar desrespeitado o limite constitucional previsto no art. 29-A, § 2º, I da CF/88, pela falta de provas suficientes e por apresentação de dados incapazes de produzir o convencimento de seus membros, essa comissão conclui pela rejeição do parecer prévio, sendo pela aprovação das contas municipais do exercício 2001.


Ainda que não ensejador de voto pela rejeição das contas, mas, tão somente, após considerar de ordem grave e até gravíssimo o fato apurado quanto à aplicação de recursos do FUNDEF, também por considerar tal fato bastante grave, prossegue essa comissão nas suas considerações acerca da prestação de contas. 

Nos arquivos da Casa, foram encontrados dois cadernos contendo cópia de dados referentes à prestação de contas em análise, conforme enviados ao Tribunal de Contas. Contudo, pela apreciação dos relatórios constantes nos cadernos, parece-nos que a documentação está incompleta, pois ali faltam dados que, obrigatoriamente foram enviados. Pela compulsão dos cadernos referidos, no de nº 01 é possível averiguar o anexo III – FUNDEF – demonstrativo dos recursos recebidos e sua aplicação, do qual podemos concluir pela identidade dos números apontados pelo Tribunal de Contas. Contudo, quanto ao saldo apurado e já mencionado, bem como sua aplicação, não há nos relatórios contidos nos dois cadernos qualquer informação.

 
Chamados para uma reunião, os Srs. Aluízio Barbosa Júnior, João Alves e Cássio Marcílio de Almeida, os três atuantes na Administração Municipal à época dos fatos, sendo o último deles, servidor efetivo, atualmente Secretário Municipal, foram prestados esclarecimentos acerca dos valores apurados pelo TCMG relativos ao FUNDEF. 


Por eles foi dito que os recursos foram devidamente empregados, sendo que a disponibilidade financeira apurada encontrava-se aplicada em conta bancária, conforme determinação legal, e que tal fato foi levado ao conhecimento do Tribunal de Contas. Também foi dito que a servidora municipal que é encarregada especificamente dessa conta, a Sra. Edna, ainda presta os mesmos serviços, podendo ser verificado com a mesma qualquer situação relativa ao FUNDEF. 


Para melhor esclarecer, o Sr. Cássio Marcílio de Almeida ficou de providenciar documentos junto à Contabilidade da Prefeitura, o que foi apresentado a essa comissão e devidamente autuado no processo de apreciação das contas em referência. Trata-se de cópias autenticadas pela Contabilidade da Prefeitura dos seguintes documentos:

- Anexo II – quadro demonstrativo dos gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino, exercício 2001.

- Anexo III – demonstrativo dos recursos recebidos e sua aplicação – 2001.

- Anexo I – quadro demonstrativo da aplicação na manutenção e desenvolvimento no ensino - 2001.

- Os mesmos anexos referentes ao exercício 2002.

- Extratos bancários da conta corrente 58.657-9A, mantida no Banco do Brasil, agência 395-6 (extrato consolidado de 01/01/2002 a 31/12/2002, acompanhado de extrato exclusivo de aplicação financeira).

- Cópia de conciliação bancária referente ao período de 01/12/2001 a 31/12/2001 da mesma conta. 


Examinando os dados constantes dos anexos é possível concluir que as informações neles trazidas, no que é possível averiguar, guardam identidade com os numerários considerados pelo Tribunal de Contas. 


Relativamente aos extratos, cabe a essa comissão relatar o esclarecimento do equívoco cometido pelo Tribunal de Contas, quanto à indisponibilidade financeira no exercício de 2002, por averiguação das contas daquele exercício, na tentativa feita de apurar a sobra de saldo do exercício de 2001, cabendo aqui lembrar que o TC relatou a situação como gravíssima. Razão pela qual a comissão entendeu por bem averiguar a situação, ao contrário da recomendação feita pelo TC de determinar inspeção futura e averiguação pelo Conselho Municipal do FUNDEF. 


Pois bem!


O extrato de investimentos apresentado, mostra saldo em 31 de dezembro de 2002, de R$1.287.037,15, destacando que as aplicações são feitas no BB FIX ADM TRADICION, na mesma conta corrente, sendo debitado cada valor aplicado, creditando os resgates feitos no fundo de aplicação a medida da necessidade de disponibilidade financeira em saldo.


Tal operação pode verificada em toda a movimentação na conta durante o exercício de 2002, pelo lançamento (a crédito ou a débito) especificado por “transferência de numerário”.


Por sua vez, na conciliação bancária referente ao período 1º/12/2001 a 31/12/2001, temos a seguinte apuração: 

- saldo aplicado anterior:                 R$1.238.924,68

- aplicações realizadas no período:  R$  461.632,95
 

- resgates efetuados no período:       R$ 828.982,10

- rentabilidade no período:               R$    23.077,14

- saldo aplicado final:                       R$  894.652,67 


O mesmo saldo aplicado é demonstrado como saldo final na conta corrente. Feita a apuração dos cheques em trânsito, foi informado o valor de R$301.883,99, permitindo a apuração do saldo final conforme os livros contábeis, no valor de R$592.768,68. Exatamente o valor demonstrado pelo Tribunal de Contas. Na apuração de saldo referente ao mês de janeiro, consta valor de abertura o total de R$894.652,67, fechando a apuração de disponibilidade financeira deixada em dezembro/2001. Deduzindo-se o valor dos cheques em trânsito, teremos o valor apurado como sobra do FUNDEF no exercício de 2001, com a devida comprovação de sua manutenção na conta bancária do fundo. Para tanto, a comissão anexa a este relatório os extratos apresentados pela Prefeitura Municipal. 


Feita esta constatação, razão deixa de existir à preocupação que tomava conta dessa comissão, tamanha a gravidade dos fatos apontados pelo Tribunal de Contas. De toda sorte, verificando o saldo da conta ao final do exercício de 2002, percebe-se que também houve saldo, devendo mesmo ser feito o devido acompanhamento pelo Conselho Municipal do FUNDEF para garantir a correta aplicação das verbas durante o exercício.


Cabe aqui considerar que, não fosse o esclarecimento obtido pelo exame dos extratos bancários, essa comissão analisaria os dados apontados pelo TCMG com mais rigor que aquele órgão de contas. 


Assim, mantendo a conclusão do relatório ao exame de apenas um voto pela rejeição das contas municipais, reiteramos nosso posicionamento acima manifesto, qual seja, pela rejeição do parecer prévio, sendo essa comissão pela aprovação das contas do Município referente ao exercício de 2001.   


Considerando a competência privativa da Câmara Municipal, conforme dispõe seu Regimento Interno no art. 8º, VII, e a competência dessa comissão, conforme previsto no art. 20 também do Regimento Interno desta Casa, conclui essa comissão este parecer, com a emissão do competente projeto de resolução, que encaminha para apreciação do Egrégio Plenário desta Casa Legislativa e posterior encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais conforme dispõe a LC 102 de 17/01/2008.


Lembramos desde já que, sendo o parecer contrário ao parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas, para sua prevalência, o mesmo deverá ser aprovado pelo quorum correspondente a 2/3 dos membros desta Casa, conforme dispõe o art. 211 do nosso Regimento Interno. 


Desde já, requer essa comissão à Presidência dessa Casa que, ao encaminhar cópia da resolução que julgar as contas ora analisadas, faça perante o Tribunal de Contas as devidas justificativas, conforme narradas nesse parecer. 


Apenas para lembrar, as dificuldades na apuração dos dados e obtenção de documentos seria reduzida se o Tribunal emitisse seu parecer prévio dentro do prazo previsto no art. 42 da LC 102/2008, que prevê 360 dias a contar do seu recebimento que por sua vez, dá-se 90 dias findo o exercício.


Ao proceder o encaminhamento da cópia da resolução, deve ainda esta Casa encaminhá-la em cópia autenticada, com cópia da ata da sessão de julgamento e relação nominal dos vereadores presentes e o resultado numérico da votação. 


Findas as considerações pertinentes, é o parecer que temos a apresentar, seguido do respectivo projeto de resolução, que deverá ser submetido ao Egrégio Plenário desta Casa, observadas as condições já destacadas para sua apreciação e finalização do processo. 

Sete Lagoas, 19 de dezembro de 2008.

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS

João Pena Rodrigues

Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira
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[image: image1.png]